
 
 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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Objeto: Concurso  
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição  
Responsável: José Ivanilson Soares de Lacerda 
Relator: Cons. em exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA – CONCURSO – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO – Regularidade. Assinação de Prazo. 

 
 

ACÓRDÃO AC2 – TC – 02276/20 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Proc. TC 18536/18, que trata do exame da legalidade 
dos atos de admissão de pessoal proveniente de Concurso Público realizado pela Prefeitura do 
Município de Conceição, com publicação de edital em 14/11/2018 e publicação da homologação 
em 14/05/2019, na gestão do Sr. José Ivanilson Soares de Lacerda, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, 
em: 
 

1. JULGAR REGULAR os atos de admissão decorrentes do concurso em tela, bem como 
CONCEDER REGISTRO aos servidores nomeados listados no anexo único; 

2. ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) dias ao Prefeito do Município de Conceição, Sr. 
José Ivanilson Soares de Lacerda, para que proceda à correção das informações 
incorretamente prestadas ao sistema de concursos deste Tribunal, sob pena de 
multa. 
 

 
Presente ao julgamento o Ministério Público de Contas junto ao TCE-PB 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões Virtuais da 2a Câmara 

 
João Pessoa, 15 de dezembro de 2020 
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ANEXO ÚNICO 
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RELATÓRIO 
 
CONS. EM EXERCÍCIO OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC n.º 18536/18 
trata do exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal proveniente de Concurso Público 
realizado pela Prefeitura do Município de Conceição, com publicação de edital em 14/11/2018 e 
publicação da homologação em 14/05/2019, na gestão do Sr. José Ivanilson Soares de Lacerda. 
 
Importante ressaltar que o edital do certame já foi considerado legal por meio do Acórdão AC2 – 
TC 00079/19 e após as primeiras nomeações, os autos seguiram com a instrução. 
 
A Auditoria deste Tribunal, após análise do que contém os autos, concluiu pela existência de várias 
eivas, em seu relatório de fls. 2442/2455, que ensejaram a notificação do Prefeito. 
 
Procedida a citação eletrônica do Sr. José Ivanilson Soares de Lacerda, este enviou defesas a esta 
Corte, conforme Doc. TC 53550/20 e 70683/20. 
 
A Auditoria, em sede de análise de defesa, às fls. 3248/3265, entendeu pela pela legalidade 
concurso e pelo registro dos 281 atos de admissão relacionados no Anexo IV do relatório, 
destacando pela permanência das eivas relacionadas a inserção de informações no sistema de 
concursos do TCE/PB, quanto a: 
 

a) quantidade de vagas existente em lei para os cargos de Condutor de Veículo de Urgência, 
Psicólogo e Psicopedagogo; 

b) classificação do candidato aprovado na 24ª colocação no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais; 

c) CPF de 9 candidatos;  
d) nome de 19 candidatos. 

 
Em seguida, os autos tramitaram pelo Ministério Público de Contas que, em Parecer n.º 1626/20, 
da lavra do Procurador Luciano Andrade Farias, destacou que “as falhas remanescentes não têm, 
de fato, o condão de macular por completo o Concurso, sobretudo porque são, em sua maioria, 
vícios formais mais atrelados à prestação e informações por parte da Prefeitura ao Tribunal de 
Contas”, por fim pugnou pelo (a): 
 

1) Regularidade do certame e dos atos de admissão decorrentes do processo seletivo em causa, 
com a consequente concessão do registro aos servidores nomeados listados às fls. 
3255/3264; 

2) (...) Assinação de prazo para que a Prefeitura Municipal de Conceição proceda à correção das 
informações incorretamente prestadas ao sistema de concursos deste Tribunal, sob pena de 
multa. 
 
É o relatório. 
 
 
 
 

VOTO DO RELATOR 
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Conclusos os autos e considerando-se que da análise efetuada pela Auditoria e pelo Ministério 
Público deste Tribunal, constatou-se   que   as   nomeações encaminhadas foram realizadas dentro 
da normalidade, percebe-se que as irregularidades remanescentes não chegam a macular o 
concurso em tela, podendo ser resolvidas com a correção das informações pelo gestor. 

 
Ante o exposto, voto pelo (a): 
 

3. REGULARIDADE dos atos de admissão decorrentes do concurso em tela, bem como 
pela concessão do registro aos servidores nomeados listados no anexo único; 

4. ASSINAÇÃO DE PRAZO de 60 (sessenta) dias ao Prefeito do Município de Conceição, 
Sr. José Ivanilson Soares de Lacerda, para que proceda à correção das informações 
incorretamente prestadas ao sistema de concursos deste Tribunal, sob pena de 
multa. 

É o voto. 
 

João Pessoa, 15 de dezembro de 2020 
Sala das Sessões Virtuais da 2a Câmara do TCE/PB 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

16 de Dezembro de 2020 às 17:07

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

16 de Dezembro de 2020 às 16:45 16 de Dezembro de 2020 às 17:03


